
Município de Missai
ESTADo oo peaaxÁ

PORTARIA NO 163 DE 19 DE JULHO DE 2018

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal no 7L4 de 23 de agosto de 2005,

RESOLVE

Att. 10 - Autorizar as senhoras CueRrce Mnnn Gnrncs Fruronrcn,

Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esporte, e Mrnna Bacres Anrnttnor,
Assistente Administrativo, a deslocarem-se para a cidade de Curitiba - PR, nos dias 23 e

24 de agosto do corrente, para participarem da Formação em Legislação Escolar,

promovido Departamento de Legislação Escolar da Secretaria de Estado da Educação,

em parceria com a UNDIME - PR.

S 1o: Fica a Secretaria Municipal de Finanças autorizada a empenhar o valor

correspondente a 2 (duas) diárias para cada seruidora, para cobeftura das despesas.

$ 2o: As seruidoras utilizarão transpofte aéreo como meio de transpofte até Curitiba -

PR.

Art 20 - Esta Poftaria entra em vigor na data de sua publicação.

GRsrNËTr oo Pnrrrrro Murlrcrpll oe MrssRr, 19 or JULHo or 2018.
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